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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - ANÁLISE
DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA
LEI 5.869/73 - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR
MORTE  RECEBIDA  EM  VALOR  INFERIOR  À
REMUNERAÇÃO  DO  DE  CUJUS – CÔNJUGE  DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – FATO GERADOR DO
BENEFÍCIO (ÓBITO DO SEGURADO)  POSTERIOR À EC
41/03 – TEMPUS REGIT ACTUM – SÚMULA Nº 340 DO
STJ  -  BENEFÍCIO  CALCULADO  COM  BASE  NA
TOTALIDADE DA  REMUNERAÇÃO  DO  SERVIDOR
FALECIDO LIMITADO AO TETO DO RGPS NO MOMENTO
DO ÓBITO – EXCEDENTE LIMITADO A 70% -  §7º, II DO
ART. 40 DA CF - CASO CONCRETO – REMUNERAÇÃO
INFERIOR  AO  TETO  –  DESNECESSIDADE  DA
APLICAÇÃO DO REDUTOR – EXCLUSÃO DE PARCELAS
NÃO INCORPORÁVEIS À APOSENTADORIA -  REVISÃO
DO BENEFÍCIO DEVIDA -  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
-  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA. 

De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, a
concessão  de  benefícios  previdenciários  deve  levar  em
conta a lei vigente à data da ocorrência dos seus respectivos
fatos geradores, na linha da Súmula 340 do STJ, que assim
dispõe: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária
por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.1

1 STJ Súmula nº 340 - 27/06/2007 - DJ 13.08.2007.
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Ainda  que  não  esteja  garantida  a  regra  da
paridade/integralidade  ao  benefício  de  pensão  por  morte
regido pelas disposições da EC nº 41/03, nos casos em que
a remuneração do segurado falecido não ultrapassar o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 ad CF, é devido o
valor  da  totalidade  da  remuneração  do  servidor  no  cargo
efetivo em que se deu o falecimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta pela
PBPREV – Paraíba Previdência contra a sentença prolatada pelo Juízo da 2ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande que, nos autos da
Ação  de Revisão de Benefício Previdenciário interposta em seu desfavor por
Ranilda Alice de Araújo Silva, julgou procedente o pedido para:

[...]determinar a PBPREV a revisão do benefício de pensão
por  morte  para  o  valor  referente  ao valor  percebido  pelo
autor no tempo de sua morte, retirados apenas os adicionais
e gratificações que não são incorporados à aposentadoria,
bem como condená-lo a efetuar o pagamento da diferença
entre o valor devido e o pago, a correção monetária e juros
de mora a partir da citação, valores a serem apurados em
liquidação de sentença.

Condenou,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  dos  honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Em suas razões recursais, fls. 102/109, a autarquia previdenciária
promovida   assevera, inicialmente, que a decisão recorrida está contrária ao
regramento transitório da EC nº 41/03, uma vez que legitima a paridade para
pensão por morte em razão de óbito ocorrido no ano de 2011. 

Em seguida, revela que o benefício a ser percebido pelo segurado
será  calculado  de  acordo  com  a  média  aritmética  simples  das  maiores
remunerações,  utilizadas como base para  as  contribuições do servidor  aos
regimes  de  previdência  e  que  a  jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  da
possibilidade de se descontar do servidor público, sem a sua autorização, a
contribuição previdenciária incidente sobre parcelas remuneratórias, pugnando
pelo afastamento da repetição do indébito.

Adiante, assevera que o regramento constante na EC nº 41/03
mitigou a regra da paridade/integralidade, de modo que o benefício da pensão
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por morte passou a ser igual ao valor da totalidade da sua remuneração ou dos
proventos  do  servidor  falecido,  até  o  limite  máximo  estabelecido  para  os
benefícios  do  regime  geral  de  previdência  social  de  que  trata  o  art.  201,
acrescido de 70% da parcela excedente a este limite.

Por  fim,  requer  o  provimento  da  Apelação  para  que  seja
reformada a  sentença  de  mérito,  considerando  a  legalidade  dos  descontos
percebidos pela autora.

Contrarrazões recursais apresentadas às fls. 112/116, pugnando
pelo desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, fls.  124/125, opinando
pelo  prosseguimento do feito,  contudo,  sem exarar  manifestação quanto ao
mérito da contenda.

VOTO

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que os atos  jurídicos  processuais  (Sentença e
Apelação  Cível)  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei
nº  13.105/20152,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art.
1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal.

Com efeito, muito embora tenha o magistrado prolator da decisão
indicado a ausência da sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição em
virtude do valor da condenação não exceder ao limite exposto no  §2º do art.
475 do CPC/73, entendo que deve ser mitigado o entendimento e devolvida a
matéria em sede de Remessa Necessária, tendo em vista tratar-se de sentença
ilíquida.

Nesses termos, colhe-se o posicionamento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA
ILÍQUIDA.  A sentença ilíquida proferida  contra a União,  o
Estado,  o  Distrito  Federal,  o  Município  e  as  respectivas
autarquias  e  fundações  de  direito  público  está  sujeita  ao
duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois

2 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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de confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 2º
do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que
a condenação ou o direito controvertido tenham valor certo
e, segundo, que o respectivo montante não exceda de 60
(sessenta) salários mínimos. Recurso especial provido.
(REsp  1300505/PA,  Rel.  Ministro  ARI  PARGENDLER,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  21/08/2014,  DJe
01/09/2014)

Assim, analisarei conjuntamente as razões expostas na Apelação,
bem como toda a matéria por força da Remessa Necessária.

O cerne da irresignação é, portanto, saber se a autora tem direito
ao recebimento do benefício de pensão por morte com base na remuneração
integral do seu falecido esposo, ocorrida em 17 de outubro de 2005. 

Encontram-se provadas: 1) a condição de beneficiária da autora,
cônjuge do servidor estadual João Batista da Silva, falecido em 17 de outubro
de  2005 (fl.  35);  2) o  recebimento pensão por morte  em valores inferiores à
remuneração do de cujus quando em atividade (fl. 09/22).

De  acordo  com  o  entendimento  jurisprudencial  dominante,  a
concessão de benefícios previdenciários deve levar em conta a lei vigente à
data  da  ocorrência  dos seus  respectivos  fatos  geradores.  Inclusive,
corroborando essa posição, foi editada a Súmula 340 do STJ, in verbis:

S. 340. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária
por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.3

Destarte, in casu, deve ser aplicada a legislação vigente à época
do fato gerador do direito ao benefício cuja revisão a autora persegue (pensão
por morte),  qual  seja  a data  do óbito  do  Sr. João Batista  da Silva,   17 de
outubro  de  2005,  segurado  do  regime  previdenciário  próprio  estadual  e
cônjuge da apelada (fl. 35).

A Lei Estadual nº 7.517/20034, ao regulamentar a concessão de
benefício previdenciário aos servidores efetivos do Estado da Paraíba e seus
dependentes,  dispõe  no  art.  19,  caput,  que  “os  critérios  de  concessão  de
benefícios observarão as regras estabelecidas na Constituição Federal”.

Sobre o benefício da pensão por morte, a Constituição Federal
estabelecia  em  seu  §5º  do  art.  40,  a  regra  da  paridade/integralidade  no
recebimento do benefício, transmitindo-se aos beneficiários o recebimento dos
mesmos valores recebidos pelo de cujus se ainda estivesse vivo.

3 STJ Súmula nº 340 - 27/06/2007 - DJ 13.08.2007.

4   Aplicável a este caso concreto em sua redação original, tendo em vista que a alteração dada pela Lei 8.351/2007
não se ateve ao filho válido e as reformas de 2012 e 2015 não se aplicam porque posteriores ao óbito do
segurado.
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Art. 40. O Servidor será aposentado:
[...]
§  5º  -  O benefício  da pensão por  morte  corresponderá à
totalidade  dos  vencimentos  ou  proventos  do  servidor
falecido,  até  o  limite  estabelecido  em  lei,  observado  o
disposto no parágrafo anterior.

Posteriormente,  a  Emenda Constitucional  nº  20/1998 deu nova
redação ao art. 40, da Constituição Federal, assentando o seguinte:

Art.  40  -  Aos  servidores  titulares  de  cargos  efetivos  da
União,  dos Estados,  do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência de caráter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.
[…]
§ 2º  -  Os proventos de aposentadoria  e as pensões,  por
ocasião  de  sua  concessão,  não  poderão  exceder  a
remuneração  do  respectivo  servidor,  no  cargo  efetivo  em
que se  deu  a  aposentadoria  ou  que  serviu  de  referência
para a concessão da pensão. 
§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão calculados com base na remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e,
na  forma  da  lei,  corresponderão  à  totalidade  da
remuneração.
[…]
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão
por morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor
falecido  ou  ao  valor  dos  proventos  a  que  teria  direito  o
servidor em atividade na data de seu falecimento, observado
o disposto no § 3º.
§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de
aposentadoria  e  as  pensões  serão  revistos  na  mesma
proporção  e  na  mesma data,  sempre que  se  modificar  a
remuneração dos servidores em atividade,  sendo também
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios  ou  vantagens  posteriormente  concedidos  aos
servidores  em atividade,  inclusive  quando  decorrentes  da
transformação  ou  reclassificação  do  cargo  ou  função  em
que se  deu  a  aposentadoria  ou  que  serviu  de  referência
para a concessão da pensão, na forma da lei. [...]

Em  seguida,  a  partir  de  31  de  dezembro  de  2003  e  vigente
atualmente, o § 7º do art. 40 da CF, cuja redação foi alterada pelas disposições
da EC nº 41/03, assim estabelece:

Art. 40 - [...]
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão
por  morte,  que  será  igual:  (Redação  dada  pela  Emenda
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Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido,
até  o  limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este
limite,  caso aposentado à data do óbito;  ou (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
II  -  ao valor  da totalidade da remuneração do servidor no
cargo  efetivo  em  que  se  deu  o  falecimento,  até  o  limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência  social  de  que  trata  o  art.  201,  acrescido  de
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
em  atividade  na  data  do  óbito.  (Incluído  pela  Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

No caso dos autos, verifica-se que o falecimento do cônjuge da
autora ocorreu em 17 de outubro de 2005, portanto, o cômputo do cálculo do
benefício  não  mais  deveria  obedecer  a  regra  da  paridade/integralidade  da
remuneração ou proventos recebidos pelo de cujus quando ainda em vida.

Nessa  baila,  colaciono  o  entendimento  sufragado  pelo  Egrégio
Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR
PÚBLICO. LEI APLICÁVEL. 1. A lei que rege a concessão
de  benefícios  previdenciários,  inclusive  o  de  pensão  por
morte  de servidor  público,  é a vigente  ao tempo em que
implementados os requisitos para a concessão do benefício
(princípio tempus regit actum). 2. Por isso mesmo, é firme a
jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que,  se a
morte do servidor ocorreu na vigência da EC 41/03 e da Lei
10.887/04, o correspondente benefício de pensão devido à
viúva  está  sujeito  a  essas  disposições  normativas.  3.
Segurança denegada.  (MS 14.743/DF, Rel.  Min. Luiz Fux,
DJe 02/09/2010).

Entretanto,  denota-se dos contracheques anexados pela autora
que a remuneração (R$ 2.302,00) do de cujus não ultrapassava limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art.  201 da Constituição Federal,  que era  de R$ 2.668,15 (dois  mil
seiscentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  quinze  centavos)  no  ano  de  20055,
enquanto  que  a  pensão  paga  limita-se  ao  valor  de  R$  1.321,69  (hum  mil
trezentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos).

Assim,  ainda  que  não  esteja  garantida  a  regra  da
paridade/integralidade  ao  benefício  de  pensão  por  morte  regido  pelas
disposições da EC nº 41/03, nos casos em que a remuneração do segurado
falecido não ultrapassar o limite máximo estabelecido para os benefícios do

5 Disponível  em:<http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/informacoes-gerais/historico-valor-salario-
minimo-teto-contribuicao/>. Acesso em 15 de fevereiro de 2017.

                                      Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                           
6

http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/informacoes-gerais/historico-valor-salario-minimo-teto-contribuicao/
http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/informacoes-gerais/historico-valor-salario-minimo-teto-contribuicao/


                         Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0026680-88.2006.815.0011

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 ad CF, é devido o
valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu
o falecimento.

Sobre a matéria, assim decidiu esta Egrégia Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL.
PREVIDENCIÁRIO. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PENSÃO
POR MORTE. EXTENSÃO ECONÔMICA DA PRESTAÇÃO.
REMUNERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO  DO  SERVIDOR
EM  ATIVIDADE.  VENCIMENTOS  NÃO  SUPERIOR  AO
TETO  DO  REGIME  GERAL  DE  PREVIDÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO REDUTOR.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO
EM  CONFRONTO  COM  A ORDEM  JURÍDICA VIGENTE.
REFORMA. DESPROVIMENTO. A concessão do benefício
de  pensão  por  morte  a  dependente  do  servidor  titular  de
cargo será igual ao valor da totalidade da remuneração do
servidor  no  cargo  efetivo  em  que  se  deu  o  falecimento.
Como  a  remessa  oficial  está  em  confronto  com  a
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  a
situação  se  enquadra  na  hipótese  de  julgamento
monocrático.6

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PENSÃO  POR  MORTE.
PARIDADE. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  NA  HIPÓTESE.
ENTENDIMENTO  DA  ADMINISTRAÇÃO  CONTRÁRIO  À
POSTULAÇÃO.  PREJUDICIAL  DA  DECADÊNCIA.
REJEIÇÃO. ATO OMISSIVO CONTINUADO. RELAÇÃO DE
TRATO  SUCESSIVO.  SERVIDOR  APOSENTADO  DESDE
1988  E  FALECIDO  APÓS  O  ADVENTO  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL  41/2003.  CRITÉRIOS  DA  PENSÃO
POR MORTE.  DIREITO DO PENSIONISTA À PARIDADE.
ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO  DEVIDO.  PENSÃO
QUE  NÃO  DEVE  CORRESPONDER  À  INTEGRALIDADE
DOS  PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA  DO
INSTITUIDOR. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. -
"Os  pensionistas  de  servidor  falecido  posteriormente  à
Emenda  Constitucional  nº  41/2003  têm direito  à  paridade
com servidores em atividade (artigo 7º da EC nº 41/2003),
caso se enquadrem na regra de transição prevista no artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. Não têm, contudo,
direito  à  integralidade  (artigo  40,  §  7º,  inciso  I,  da
Constituição  Federal)"  (Recurso  Extraordinário  nº  603580,
PUBLICADO EM AGOSTO DE 2015).7

Por  fim,  ressalte-se  que o  magistrado consignou na decisão a

6 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00092012420098152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 11-03-2015)

7 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20132984620148150000, 1ª Seção Especializada Cível, Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 25-11-2015)
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impossibilidade  do  cômputo  para  o  pagamento  da  pensão,  os  adicionais  e
gratificações recebidos pelo falecido em atividade que não seriam incorporados
à  sua  aposentadoria,  em  decorrência  da  natureza  propter  laborem de  tais
verbas.

Assim,  o pagamento a menor do benefício da pensão por morte
resta ilegal, sendo o ato administrativo merecedor de correção judicial, o que
bem fez o magistrado de piso.

Pelo exposto,  desprovejo o Apelo e a Remessa Necessária,
mantendo a sentença integralmente.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/05
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